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NA...\rbe_	 Disciplina	 a	 emisso	 de
ruídos provenientes de obras,
páblicas de constru4o civil
no emergenciais, e dá outras
P rovidências.
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A CMARA MUMICIPAL DE S40 PAULO decreta:

Art. 12 - A 'emisso de ruídos provenientes de
obras ptIblicas de •onstruç'ão civil, no	 emergenciais,
situadas em qualquer zona de uso ser"ão permitidas somente
nos dias tlteis observado o horário entre • 00 horas e 22:00
horas.

Parágrafo ánico: - O níveis de ruído emitidos
pelas obras de que trata o "caput" dever'ão obedecer a
legislaç"ão específica pertinente.

Art. 22 - A infraç7.0 ao disposto nesta lei
implicará nas sanç ges disciplinares cabíveis sobre o agente
páblico responsável pela obra ou em multa de 50 (cinqUenta)
UFMs quando a obra for realizada por contratada, acrescida
de rescis2io contratual no caso de reincidência.

Art. 32 - As despesas decorrentes da execu4o da
presente lei correr"ão por conta das dotaç ges orçamentárias
p r6 p rias 7 suplementadas se necessário.

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaç'ão, revogadas as disposiç ges em contrário.

Sala das Sesses,



JUSTIFICATIVA

A	 rotina	 da	 cidade	 vê	 acrescentada,
paulatinamente, uma enormidade de ruídos provenientes do
desenvolvimento de	 atividades	 urbanas	 necessárias	 à
desempenho de suas funces.

Claro está que o disciplinamento de atividades
geradoras de ruído no meio urbano favorece o
estabelecimento de condiç"ão mais saudável à sobrevimência
humana, já que se faz impossível sua extinço por completo.

Desta forma, o presente projeto de lei procura
contribuir para o equacionamento desta quest'ão que, por
repetidas vezes, tem tirado o sono de muitos a: :1

A introdu4o de normas diferenciadas no que
respeita aos dias e períodos para a execução de obras
páblicas n'ão emergenciais	 estabelece parâmetro 	 mais
aceitável ao	 seu	 desenvolvimento, proporcionando
municipalidade oportunidade de promover,	 através de si
pr6pria 7 exemplo salutar de respeito ao •idado e	 à
comunidade.

A proposta apresentada restringe-se to somente
às obras ni:{o emergenciais que podem, sem sombra de dávida,
apoiar-se em cronograma coerentemente pré-estabelecido 	 que
preserve, prioritariamente, os dias de descanso dos
eventuais vizinhos de obras compromadamente necessárias à
comunidade.
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